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 Resolução da Assembleia da República n.º 121/2018

Recomenda ao Governo que disponibilize aos doentes com 
atrofia muscular espinhal os tratamentos e o acompanha-
mento mais adequados no âmbito do Serviço Nacional 
de Saúde.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Disponibilize aos doentes com atrofia muscular 
espinhal no âmbito do Serviço Nacional de Saúde os tra-
tamentos mais adequados, incluindo o acesso ao fármaco 
já aprovado pela Agência Europeia do Medicamento, bem 
como acompanhamento nas diferentes dimensões da doença.

2 — Conclua com rapidez o processo avaliativo do 
medicamento a decorrer no INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

3 — Nos casos de avaliação médica favorável, genera-
lize com a maior urgência a administração do medicamento 
já usado no programa de acesso precoce para os doentes 
com tipo I, aos doentes com tipo II em todas as unidades 
hospitalares do Serviço Nacional de Saúde.

Aprovada em 23 de março de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111316618 

 Resolução da Assembleia da República n.º 122/2018

Recomenda ao Governo que tome medidas para melhorar
o transporte ferroviário no Algarve

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Conclua o processo de eletrificação da linha do 
Algarve nos troços Lagos -Tunes e Faro -Vila Real de Santo 
António nos prazos inicialmente previstos.

2 — Inclua no projeto de modernização da linha do 
Algarve uma ligação ferroviária direta ao Aeroporto de 
Faro.

3 — Equacione a possibilidade de criação de uma liga-
ção ferroviária direta entre o Algarve e a Andaluzia.

4 — Proceda à aquisição de material circulante de 
tração elétrica para a linha do Algarve e à reconversão 
das oficinas da Empresa de Manutenção de Equipamento 
Ferroviário, S. A. (EMEF), de Vila Real de Santo Antó-
nio para a manutenção e reparação desse novo material 
circulante.

5 — Promova a contratação de pessoal operacional para 
a linha do Algarve, designadamente maquinistas, operado-
res de revisão e venda, e assistentes comerciais.

6 — Melhore a qualidade do material circulante atual-
mente ao serviço na linha do Algarve, proporcionando maior 
conforto aos utentes.

7 — Realize obras de reabilitação e beneficiação das 
estações e apeadeiros da linha do Algarve e crie novos 
apeadeiros onde a procura o justifique.

8 — Melhore a articulação do transporte ferroviário 
regional com os transportes rodoviários, especialmente 
nas estações e apeadeiros mais distantes dos centros ur-
banos.

9 — Crie ligações ferroviárias diretas entre Lagos e Vila 
Real de Santo António.

10 — Reative a Estação de São Marcos da Serra, na 
linha do Sul, garantindo, pelo menos, a paragem de dois 
comboios por dia, em cada sentido, para embarque e de-
sembarque de passageiros.

Aprovada em 29 de março de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111312657 

 Resolução da Assembleia da República n.º 123/2018

Política geral de segurança da informação 
da Assembleia da República

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente resolução regula a política geral de segurança 
da informação da Assembleia da República.

Artigo 2.º
Objetivos da política de segurança de informação

1 — A segurança da informação tem como principais 
objetivos garantir os níveis adequados de integridade, au-
tenticidade, disponibilidade e confidencialidade, reque-
ridos para a sua proteção, mitigando assim o impacto de 
eventuais incidentes que possam comprometer o regular 
funcionamento do órgão de soberania.

2 — A integridade consiste na capacidade de prevenir, 
recuperar e reverter alterações não autorizadas ou aciden-
tais aos dados.

3 — A autenticidade consiste na manutenção da fiabi-
lidade da informação desde o momento da sua produção 
e ao longo de todo o seu ciclo de vida.

4 — A disponibilidade refere -se à possibilidade de 
acesso aos dados, quando necessário.

5 — A confidencialidade refere -se à capacidade de 
proteger os dados daqueles que não estão autorizados a 
consultá -los, não impedindo o acesso aos mesmos, em 
tempo útil, de pessoas autorizadas.

6 — Para o cumprimento destes objetivos, a Assembleia 
da República, em conformidade com a legislação e nor-
mativos em vigor em matéria de segurança da informação, 
compromete -se a adotar as melhores práticas nacionais e 
internacionais.

Artigo 3.º
Âmbito da política de segurança da informação

1 — A política de segurança da informação aplica -se a 
todas as entidades individuais e coletivas que interagem 
com a informação sob a responsabilidade da Assembleia 
da República, designadamente Deputados, dirigentes e 
funcionários parlamentares, pessoal que desempenha fun-
ções nos Gabinetes e nos Grupos Parlamentares, bem como 
prestadores de serviços externos e entidades que utilizam as 
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instalações e meios da Assembleia da República, doravante 
designados «utilizadores».

2 — A presente política aplica -se a toda a informação 
sob a responsabilidade da Assembleia da República, in-
dependentemente do suporte de registo: eletrónico, papel, 
audiovisual ou outro.

3 — Além do acesso adequado à informação necessária 
para o desempenho das suas funções, todos os utilizadores 
devem ter conhecimento desta política, sendo -lhes exigido 
o respeito pelos controlos de segurança implementados.

Artigo 4.º
Conteúdos da política de segurança da informação

1 — A política de segurança da informação da Assem-
bleia da República consiste na proteção da informação 
produzida, armazenada, processada ou transmitida contra 
a perda de integridade, autenticidade, disponibilidade e 
confidencialidade.

2 — A Assembleia da República compromete -se a de-
senvolver políticas e procedimentos específicos que res-
peitem as normas internacionais de referência, auditáveis, 
que definem os requisitos para a implementação de um 
Sistema de Gestão da Segurança da Informação (SGSI), 
abrangendo, nomeadamente as áreas previstas nas normas 
ISO 27001, ISO 27002 e, ainda, no Regulamento Geral de 
Proteção de Dados Pessoais, no que respeita a:

a) Recursos Humanos:
i) Assegurar que todos os utilizadores conhecem, enten-

dem e cumprem as responsabilidades na área da segurança 
da informação em conformidade com as suas funções;

ii) Assegurar que os interesses da Assembleia da Re-
pública e dos utilizadores são protegidos como parte do 
processo de início, mudança ou cessação de funções;

b) Gestão da Informação:
i) Identificar a informação da Assembleia da República 

e definir as responsabilidades pela sua proteção;
ii) Definir a política de classificação de segurança, as-

segurando que a informação receba um nível adequado de 
proteção de acordo com o seu valor, sensibilidade, critici-
dade, requisitos legais e riscos a que possa estar sujeita;

iii) Definir a política de uso aceitável que deve conter 
regras para a utilização dos recursos da Assembleia da Re-
pública, ficando o uso destes condicionado à concordância 
expressa por parte de cada utilizador;

iv) Definir os procedimentos para a gestão dos suportes 
de armazenamento e salvaguarda da informação;

v) Garantir que a segurança da informação é parte inte-
grante de todo o ciclo de vida dos sistemas de informação;

c) Gestão de Acessos:
i) Assegurar a gestão e o controlo dos acessos às instala-

ções da Assembleia da República, ao sistema informático 
e à informação, responsabilizando os utilizadores pela 
proteção das suas credenciais de acesso e assegurando a 
intransferibilidade dos direitos atribuídos;

ii) Gerir a divulgação da informação;

d) Segurança Física e Ambiental:
i) Proteger as informações, equipamentos e instalações 

físicas da Assembleia da República de acesso não autori-
zado, dano, interferência, perda, furto ou roubo;

ii) Monitorizar e controlar o ambiente das instalações;
iii) Definir procedimentos que assegurem a salvaguarda 

dos suportes físicos;

e) Gestão do Sistema Informático:
i) Garantir a operação e proteção, segura e correta, dos 

recursos de processamento da informação;
ii) Registar e monitorizar eventos e gerar evidências;
iii) Analisar, controlar, mitigar e eliminar as vulnera-

bilidades;
iv) Criar mecanismos que permitam controlar e auditar a 

conformidade das operações com as políticas de segurança 
da informação;

v) Garantir a segurança da informação transmitida den-
tro da organização e com quaisquer entidades externas;

vi) Assegurar o uso efetivo e adequado da criptografia 
para proteger a integridade, autenticidade e integridade 
da informação;

f) Gestão dos Incidentes de Segurança: Definir as res-
ponsabilidades e os procedimentos a adotar para reagir 
de forma apropriada perante as fragilidades e incidentes 
que coloquem em risco a segurança da informação, garan-
tindo o seu registo e prevendo um processo de melhoria 
contínua e revisão periódica dos processos de gestão de 
incidentes;

g) Gestão da Continuidade de Negócio:
i) Garantir que, após a ocorrência de desastres ou falhas 

de segurança (resultantes, por exemplo, de desastres na-
turais, acidentes, falhas de equipamentos ou ações inten-
cionais), seja possível manter um nível de funcionamento 
aceitável até se retornar à situação normal;

ii) Prever e implementar um plano de continuidade de 
negócio;

h) Conformidade Legal: Assegurar o cumprimento das 
obrigações legais, estatutárias, regulamentares e contra-
tuais, bem como de quaisquer requisitos de segurança;

i) Proteção de Dados Pessoais:
i) Identificar e localizar a informação que contem dados 

pessoais, o seu propósito, risco e valor;
ii) Garantir que os procedimentos a estabelecer sejam 

adequados às obrigações de proteção de dados pessoais de-
correntes, nomeadamente, do Regulamento (UE) 2016/679, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, sobre a proteção de dados pessoais, e legislação 
nacional aplicável.

Artigo 5.º
Princípios aplicáveis

As políticas de segurança da informação da Assembleia 
da República, quer na sua definição, quer na sua concreti-
zação diária, devem orientar -se pelos seguintes princípios:

a) Garantia de proteção — a informação é um recurso 
crítico para o eficaz desenvolvimento de todas as atividades 
da Assembleia da República, sendo assim fundamental 
garantir a sua adequada proteção, nas vertentes de integri-
dade, autenticidade, disponibilidade e confidencialidade;

b) Sujeição à lei — tanto a política como as tarefas exe-
cutadas no seu âmbito estão sujeitas à legislação aplicável, 
bem como às normas e regulamentos internos aprovados 
pelas entidades competentes;
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c) Necessidade de acesso — o acesso à informação 
deve restringir -se, exclusivamente, às pessoas que tenham 
necessidade de a conhecer para cumprimento das suas 
funções e tarefas;

d) Transparência — deve assegurar -se a transparência, 
conjugando o dever de informar com a fixação, de forma 
clara, das regras e procedimentos a adotar para a segu-
rança da informação sob a responsabilidade deste órgão 
de soberania;

e) Proporcionalidade — as atividades impostas pela 
segurança da informação devem ser proporcionais aos 
riscos a mitigar e limitadas ao necessário, minimizando 
a entropia no regular funcionamento da Assembleia da 
República;

f) Obrigatoriedade de cumprimento — as políticas e pro-
cedimentos de segurança definidos devem ser integrados 
nos processos de trabalho e a execução das tarefas diárias 
deve ser pautada pelo seu cumprimento;

g) Responsabilidades — as responsabilidades e o papel 
das entidades intervenientes na segurança da informação 
devem ser definidas de forma clara e ser alvo de monito-
rização e auditoria periódicas;

h) Informação — todas as políticas e procedimentos 
específicos devem ser publicitados e comunicados a todos 
os utilizadores que deles necessitem para o desempenho 
das suas funções e tarefas;

i) Formação — deve ser planeado, aprovado e executado 
um plano de formação e de divulgação que incida sobre o 
domínio da segurança da informação e sobre as políticas 
e procedimentos específicos adotados neste âmbito;

j) Avaliação do risco — deve ponderar -se a necessidade 
de proteção da informação em função da sua relevância e 
das ameaças que sobre ela incidem. A avaliação do risco 
deve identificar, controlar e eliminar os diversos tipos de 
ameaças a que a informação se encontra sujeita. Os níveis 
de segurança, custo, medidas, práticas e procedimentos 
devem ser apropriados e proporcionais ao valor e ao nível 
de confiança da informação;

k) Comunicação, registo e ponto de contacto único — 
todos os incidentes de segurança, bem como as fragi-
lidades, têm de ser objeto de comunicação imediata e 
registo de forma a proporcionar uma resposta célere aos 
problemas. O processo de registo deve prever a identifi-
cação de um ponto único de contacto para onde devem 
ser canalizados todos os relatos;

l) Sanções — a não observância das disposições de 
segurança da informação que se encontrem em vigor, será 
considerada como infração às normas e regulamentos in-
ternos e, como tal, será sujeita a medidas corretivas apro-
priadas de acordo com a legislação e normativos aplicáveis, 
ou que para o efeito venham a ser estabelecidos.

Artigo 6.º
Atribuição de responsabilidades

1 — Todos os utilizadores estão obrigados a cumprir e a 
fazer cumprir a presente política de segurança da informa-
ção e têm o dever de zelar pela sua proteção e de proceder 
à comunicação de qualquer evento que provoque, ou possa 
provocar, uma quebra de segurança da informação.

2 — O Presidente da Assembleia da República é o 
primeiro responsável pela implementação e controlo do 
Sistema de Gestão da Segurança da Informação da Assem-
bleia da República, competindo -lhe aprovar os documentos 
«Política de classificação da informação», «Política de 

proteção de dados pessoais» e outras Políticas estabelecidas 
na sequência da Resolução aprovada pela Assembleia da 
República sobre a «Política geral de segurança da informa-
ção», ouvindo previamente o Conselho de Administração 
e a Conferência de Líderes.

3 — O Presidente da Assembleia da República deve 
também garantir que sejam atribuídas as autoridades e 
responsabilidades para as funções da gestão da informação 
e para o cumprimento das obrigações legais aplicáveis.

4 — O Secretário -Geral valida e submete à aprovação 
superior as propostas relacionadas com a segurança da in-
formação, promove a disponibilização dos meios humanos, 
financeiros e materiais necessários à gestão da segurança 
da informação.

5 — Os Deputados devem cumprir e fazer cumprir as 
políticas, regulamentos e procedimentos relativos à segu-
rança da informação.

6 — Os dirigentes dos serviços, ou equiparados, devem 
colaborar com o Administrador de Segurança na defini-
ção, implementação e controlo de aplicação das políticas 
e procedimentos de segurança que vierem a ser definidos 
para a sua área de competência e são responsáveis por ga-
rantir o seu cumprimento por parte dos recursos humanos 
e materiais sob sua responsabilidade.

7 — Os funcionários parlamentares e o pessoal que 
desempenha funções nos Grupos Parlamentares devem 
cumprir e fazer cumprir as políticas, regulamentos e pro-
cedimentos relativos à segurança da informação.

8 — Os colaboradores de terceiras entidades que pres-
tam serviço na Assembleia da República, ou que utilizam 
as suas instalações e meios, ou ainda os trabalhadores ou 
empresas contratadas pela Assembleia da República, de-
vem cumprir os normativos e procedimentos estipulados 
na política de segurança da informação da Assembleia da 
República.

9 — O Administrador de Segurança é responsável pe-
las tarefas de implementação, manutenção e operação do 
sistema, devendo assegurar, designadamente, a gestão de 
incidentes de segurança, a execução periódica do processo 
de avaliação dos riscos de segurança, a elaboração dos 
planos de formação relativos à segurança da informação e 
a prestação de apoio às equipas técnicas das especialidades 
integradas nos processos abrangidos pelo sistema.

10 — O Encarregado da Proteção de Dados é respon-
sável pela aplicação e controlo da legislação relativa à 
proteção de dados pessoais, nomeadamente nos termos do 
já referido Regulamento Europeu de Proteção de Dados 
Pessoais, sendo designado com base nos seus conhecimen-
tos especializados no domínio do Direito e das práticas de 
proteção de dados, bem como na capacidade para desem-
penhar as funções exigidas pelo Regulamento.

Artigo 7.º
Implementação

1 — Devem ser implementadas as alterações necessárias 
às políticas específicas para garantir o cumprimento inte-
gral da Política definida, exceto quando forem identificadas 
razões técnicas ou de negócio que inviabilizem a imple-
mentação das alterações referidas. Estas exceções devem 
ser documentadas e acompanhadas de proposta de medidas 
que possam, entretanto, mitigar os riscos em causa.

2 — De igual modo, sempre que uma ação de renova-
ção tecnológica não conduza ao cumprimento integral da 
Política, deve ser mantida a identificação deste sistema 
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como uma exceção documentada, com a salvaguarda de 
que nenhuma alteração deve conduzir a uma situação de 
risco acrescido comparativamente à situação anterior.

Artigo 8.º
Entrada em vigor e revisão

A presente política geral de segurança da informação 
entra em vigor na data da sua publicação e será revista 
sempre que seja considerado necessário.

Aprovada em 20 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111306436 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 32/2018
de 8 de maio

O Programa do XXI Governo Constitucional assumiu 
como compromisso prioritário a implementação de um 
programa estruturado, sistemático e transversal de simplifi-
cação legislativa e melhoria da qualidade da legislação, no 
quadro do novo Programa SIMPLEX+, que visa contribuir 
para o derrube de entraves ao crescimento sustentado, 
em especial das pequenas e médias empresas, e para um 
ordenamento jurídico mais transparente, mais confiável e 
mais compreensível pelos cidadãos.

A redução do bloco de legislação, através da determina-
ção expressa de cessação de vigência de muitos diplomas 
normativos já caducos, anacrónicos ou ultrapassados pelo 
evoluir dos tempos, constitui um dos pilares essenciais 
desse programa de simplificação legislativa. Desta forma, 
limpando o ordenamento jurídico de um conjunto de dis-
posições que já não fazem sentido nos dias de hoje, ganha-
-se em clareza e certeza jurídica, permitindo aos cidadãos 
saber — sem qualquer margem para dúvidas — qual a 
legislação que se mantém aplicável em cada momento 
histórico.

O espírito que anima este exercício é, pois, um espírito 
clarificador, de promoção da segurança jurídica enquanto 
componente essencial do princípio da proteção da con-
fiança, por sua vez uma âncora do Estado de Direito. Um 
ordenamento confuso, disperso e polvilhado de disposições 
antiquadas ou de vigência incerta é gerador de instabili-
dade. Pelo contrário, um ordenamento claro, escorreito e 
devidamente atualizado reforça a confiança no sistema 
normativo que rege em permanência a nossa vida cole-
tiva. Pelo que a identificação inequívoca das normas que 
já não produzem efeitos jurídicos encerra, em si mesma, 
um valor de interesse público, potenciando a segurança 
no conhecimento do Direito aplicável e a previsibilidade 
na sua concretização.

Acresce que só assim se tornará possível saber, com 
rigor sistemático, quantos e quais os diplomas que estão 
atualmente em vigor em Portugal. E só determinando quais 
os atos normativos efetivamente vigentes poderá o decisor 
político -legislativo proceder a uma avaliação objetiva, 
social e economicamente racional dos regimes jurídicos 
aplicáveis em cada domínio de atividade, adotando, então, 
as opções que mais facilmente contribuem para a defesa 

do interesse público e para a promoção de uma verdadeira 
sociedade de bem -estar.

Sem prejuízo do consenso quanto à manifesta caduci-
dade de certos atos legislativos — seja em função da sua 
queda em desuso, seja por força do esgotamento integral 
da sua produção de efeitos (por exemplo, por extinção do 
respetivo objeto) —, muitos desses diplomas permanecem, 
ainda hoje, subtraídos a qualquer revogação expressa ou 
declaração formal e inequívoca de cessação de vigência. 
Tal omissão dificulta a tarefa interpretativa dos destina-
tários dessas normas e dos operadores jurídicos em geral, 
para além de sobrecarregar a Administração Pública e os 
Tribunais na sua atividade de aplicação do Direito ao caso 
concreto, uma vez que inexiste qualquer atestado oficial da 
cessação de vigência dessa mesma legislação, impondo -se 
o encargo — muitas vezes pesado e moroso — de verifi-
cação casuística da sua vigência.

A declaração solene de não -vigência de muitos atos 
normativos arcaicos mas nunca antes expressamente eli-
minados do acervo legislativo, a que se procede através do 
presente decreto -lei, associada às evoluções tecnológicas 
ocorridas no âmbito do Diário da República Eletrónico, 
comporta uma vantagem adicional ao permitir colocar, na 
página web relativa a cada um desses diplomas, uma «eti-
queta» que comprove, de modo facilmente reconhecível, 
o esgotamento dos seus efeitos jurídicos. Deste modo, ao 
consultar o Diário da República será possível saber, de 
imediato e com segurança, que determinado ato normativo 
já não vigora, assim evitando equívocos e facilitando a 
perceção do Direito vigente, a benefício da confiança dos 
cidadãos e das empresas no ordenamento jurídico.

Nestes termos, com a aprovação do presente decreto-
-lei, o Governo concretiza uma das medidas essenciais 
para cumprir o desiderato de simplificação legislativa. Na 
verdade, este decreto -lei constitui o primeiro passo de um 
programa calendarizado, que se inicia com a determinação 
expressa da não -vigência de 1449 diplomas desnecessários, 
que na sua maioria já não são aplicados efetivamente nos 
dias de hoje, mas relativamente aos quais podem suscitar -se 
dúvidas quanto à sua vigência atual, quer porque caíram 
em desuso, quer porque nunca chegaram a ser objeto de 
uma revogação expressa ou de um reconhecimento ofi-
cial explícito de cessação de vigência. Aliada ao presente 
decreto -lei, será submetida à Assembleia da República 
uma proposta de lei, na qual se proclama a não -vigência 
de 821 diplomas da sua competência. Deste modo, com 
a aprovação de ambos os diplomas, proceder -se -á a uma 
limpeza e simplificação do ordenamento jurídico, clarifi-
cando a não -vigência de 2270 diplomas.

A identificação destes diplomas resulta de um levanta-
mento metódico e exaustivo que tem vindo a ser realizado 
ao longo de vários meses, por uma equipa especializada e 
dedicada em permanência a tal tarefa. Na base da presente 
iniciativa legislativa encontra -se, portanto, um trabalho 
laborioso de análise individualizada e sistemática de to-
dos os decretos -leis aprovados desde 1975, aferindo da 
sua vigência e utilidade normativa, de modo a dissipar 
qualquer dúvida quanto às respetivas possibilidades de 
aplicação hodierna ou à eventual subsistência da produção 
de efeitos jurídicos por parte desses diplomas. Esta análise 
foi depois submetida a instâncias várias de confirmação 
e validação, designadamente por serviços e organismos 
de diferentes ministérios, que atuam mais próximos das 
realidades e domínios setoriais em questão. Todo este 
processo obedeceu a um critério prudencial ou de cautela 


